LEI Nº 2.393/2015
Acrescenta o artigo 2º-A  e 2º-B à Lei nº 2.281 de 10 de junho de 2014 e dá outras providências.
Hilário Casarin, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;


Lei:

Art. 2º-A . Fica permitida por meio desta lei, desde que preenchidos os requisitos do artigo 4º, a regularização fundiária de lotes urbanos já concedidos mediante decreto de aforamento, seja em nome do próprio titular do aforamento, seja em nome de terceiro não titular.
                   §1º. Em se tratando de pedido de regularização fundiária feito por terceiro não titular do aforamento, deverá este apresentar documentação comprobatória da renúncia expressa do titular do aforamento em seu favor.

                 §2º. A renúncia poderá ser comprovada mediante instrumento público ou instrumento particular, este com duas testemunhas e firma reconhecida.
                 §3º. Presume-se a renúncia do titular do aforamento quando este alienou a posse do lote ao requerente da regularização fundiária.
Art.2º-B. Fica também permitida a regularização fundiária de lotes que foram objeto de contrato de compra e venda entre o Município de São Miguel das Missões e o requerente da regularização fundiária.

§1º. Em se tratando de terceiro não titular do contrato de compra e venda, aplicam-se as mesmas disposições sobre a renúncia aos direitos decorrentes de decreto de aforamento.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 5º Estes artigos têm efeito retroativo à data da publicação da Lei 2.281 de 10 de junho de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Miguel das Missões, em 30 de junho de 2015.
HILÁRIO CASARIN

PREFEITO MUNICIPAL
